
  
EDITAL Nº 01 /CPLA-IFB, DE 04 DE JANEIRO 2019  

QUARTA CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE VAGAS PARA A RESIDÊNCIA 

ESTUDANTIL 1º SEMESTRE DE 2019  

1        APRESENTAÇÃO  
A Diretora Geral do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE  

BRASÍLIA, Campus Planaltina, nomeada  pela portaria nº 148 de 30 de janeiro de  2015,  no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, torna pública a 4º convocação da lista de espera do  

Edital de vagas do Programa de Residência Estudantil do 1º semestre de 2019  

2     ORIENTAÇÕES  
2.1 Estudante convocada para a residência estudantil deverá comparecer obrigatoriamente 

conforme informações do item 4 desta convocação.   

2.2 Estudante com idade inferior a 18 anos deverão estar acompanhados de um dos pais ou 

responsável legal para assinatura do termo de compromisso da residência.   

2.3 Caso a estudante convocada  não compareça conforme orientações será desclassificada  e 

a Coordenação de Residência estudantil-CDRE convocará a próxima da lista de espera.   

2.4 Candidatas em lista de espera devem ficar atentas às convocações no site 

www.ifb.edu.br/planaltina.   

  

3     Quarta convocação da lista de espera  

3.1 ADOLESCENTES FEMININO (IDADE INFERIOR A 18 ANOS)  
MATRICULA  RESULTADO PRELIMINAR  

181032600131 

Convocada para residência  
  

3.2  ADOLESCENTES MASCULINO (IDADE INFERIOR A 18 ANOS)  

Sem lista de espera  

3.3 ADULTAS FEMININO (18 ANOS OU MAIS)  

Candidata em lista de espera está com matrícula trancada.   

3.4  ADULTOS MASCULINO (18 ANOS OU MAIS)  

Sem lista de espera  

3.5  PESSOAS COM DEICIÊNCIA  

Sem lista de espera  

  

  

http://www.ifb.edu.br/planaltina
http://www.ifb.edu.br/planaltina


  

Original Assinado 

EDILENE CARVALHO SANTOS MARCHI  

 

  

  
  

4           PRÓXIMAS ATIVIDADES   

EVENTOS   DATAS   

4.3  Apresentação da  4 ª CHAMADA  
( assinatura do termo )   

25   de  março   de 2019    

H orário:   Das     8 h30 às 12h00 e das 14h00 às   
1 6 h 3    (Local: CDRE). Obs: estudantes com 0 
idade inferior  a   18  anos deverão estar   
acompanhados do responsável legal.     

  
Brasília,  22   de  março   de 2019.   



  


